
PREFEITURA MUNICIPAL 
SÃO JOÃO DA BOA VISTA- SP 

Departamento de Assistência Social 

  

2º TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE FOMENTO Nº 005/2018 

PARCERIA QUE ENTRE Sl CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DA BOA VISTA E A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL CENTRO 
DE ATENDIMENTO AO ADOLESCENTE E A CRIANÇA COM HUMANISMO 
“CAACCH”. 

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, inscrita no CNP) sob nº 46.429.379/0001-50 estabelecido no 

endereço, Rua Marechal Deodoro nº 366, Centro, representado por Vanderlei Borges de Carvalho, prefeito 

municipal, por intermédio do Departamento de Assistência Social localizado na Rua General Carneiro nº 344, 

Centro, representado por sua diretora Eliane Buciman de Lima Rossi, brasileira, casada, portadora do RG nº 

16.114.690-9 SSP/SP e CPF nº 060.380.908-19, doravante denominada Concedente, e do outro o Centro de 

Atendimento ao Adolescente e a Criança com Humanismo “CAACCH”, CNP) nº 03.295.254/0001-72, com sede na 

cidade de São João da Boa Vista à Rua Marechal Deodoro nº 244, Centro, neste ato representado pelo Sr. José 

Aristides de Almeida Alvarez, brasileiro, portador do RG nº 4.530.913-9 e CPF nº 198.167.588-49 doravante 

denominado Proponente, acordam e firmar o seguinte Termo de Apostilamento, conforme solicitação do 

Departamento de Assistência Social, constante do processo administrativo 15333/19 que formaliza o Termo de 

Fomento nº 005/2018. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
1.1. O presente Termo de Apostilamento tem por objeto alteração do Plano de Aplicação Financeiro do Plano de 

Trabalho, em decorrência de acordos firmado entre ambas partes, sem que haja alteração no valor do contrato e 

nem prejuízos ao seu objeto. 

CLÁUSULA SEGUNDA —- DA ALTERAÇÃO 
2.1. Fica alterado o Plano de Trabalho no item 17. “Plano de Aplicação dos Recursos Públicos Financeiros”, do Plano 

de Trabalho com a finalidade de: 

2.1.1. Incluir despesas com “13º salario” e “1/3 férias”. 

2.1.2. Remanejar recursos financeiros da despesa com “Assistente de Coordenação” no valor de R$ 1.057,50 para 

despesa com “13º salario” e no valor de R$ 668,56 para despesa com “1/3 Férias” 

2.1.3. Remanejar recursos financeiros da despesa com “Cozinheira” no valor de R$ 660,00 para despesa com “13º 

salario” e no valor de R$ 203,84 para despesa com “1/3 Férias” 

2.1.4. Remanejar recursos financeiros da despesa com “Mensageiro” no valor de R$ 858,00 para despesa com “13º 

salario” 

2.1.5. Remanejar recursos financeiros da despesa com “Monitor de Informática” no valor de R$ 791,00 para 

despesa com “13º salario” 

2.1.6. Remanejar recursos financeiros da despesa com “Serviços Gerais” no valor de R$ 1.320,00 para despesa com 

“13º salario” e no valor de R$ 655,36 para despesa com “1/3 Férias” 

2.2. Faz parte deste Termo de Apostilamento o Ofício nº 34/20 da OSC CAACCH, aprovado por este Departamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA RATIFICAÇÃO 

3.1. Permanecem inalteradas os demais itens, cláusulas e condições do Termo de Fomento nº 005/2018 não 

modificados por este instrumento. 

3.2. As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma. 

São João da Boa Vista, 02 de abril de 2020 

LD, 

  
(Ane 

  

Eliane Buciman de Lima Rossi José Aristides de Almeida'Alvarez Cindy Laúre Galizoni Eliídio 

Diretora do Departamento de Presidente do Centro de Atendimento Gestora da Parceria 

Assistência Social ao Adolescente e a Criança com E 

Humanismo “CAACCH” 
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é a Criança com Humanismo 

São João da Boa Vista, 02 de abril de 2020. 

C.T. 034/20 

A/C 

Eliane Buciman de Lima Rossi 

Diretora Departamento de Assistência Social 

Assunto: Termo de Fomento 005/2018. 

Venho por meio deste, solicitar autorização para fazer o pagamento da 1º parcela 

do 13º salário e férias vencidas dos colaboradores como segue abaixo, elencados no Termo 

de Fomento 005/2018 por um haver saldo em conta. 

Este saldo se dá pelo plano de aplicação ter sido apresentado com o valor bruto e 

não liquido. 

Colaboradores para pagamento da 12 parcela do 13º salário 

Remanejar de Assistente de Coordenação o Valor R$ 1.057,50 para 13º salário > 

Remanejar de Cozinheira R$ 660,00 para 13º salário ç 

Remanejar de Serviços Gerais R$ 660,00 para 13º salário 

Remanejar de Serviços Gerais R$ 660,00 para 13º salário > 

Remanejar de Monitor de Informática R$ 791,00 para 13º salário x 

Remanejar de Mensageiro R$ 858,00 para 13º salário Ao 

Colaboradores para pagamento férias 

Remanejar de Assistente de Coordenação o Valor R$ 668,56 para 1/3 férias 

Remanejar de Cozinheira R$ 203,84 para 1/3 férias x 

> 

Remanejar de Serviços Gerais R$ 204,23 para 1/3 férias > 

Remanejar de Serviços Gerais R$ 451,13 para 1/3 férias ” 

Informo que os colaboradores Arnaldo Zanetti Junior e Michelle Jeisiane Felício já 

gozaram de férias. 

CAACCH — CENTRO DE ATENDIMENTO AO ADOLESCENTE E À CRIANÇA COM HUMANISMO 
Rua Marechal Deodoro, 244 — Centro — São João da Boa Vista — SP — 19 3631-4838 — caacch(a)caacch.com.br 
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Sendo o que nos cumpria para o momento, colocamo-nos a disposição para quaisquer 

[7 
José Aristides Me mé ida Alvarez 

esclarecimentos. 

Atenciosamente. 

Presidente 

CAACCH — CENTRO DE ATENDIMENTO AO ADOLESCENTE E À CRIANÇA COM HUMANISMO 

Rua Marechal Deodoro, 244 — Centro — São João da Boa Vista — SP — 19 3631-4838 — caacch(d)caacch.com.br 
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CAACCH CMDCA nº 0004 
é à Crtança Cem Mamninms 

Proposta: 0016/2018 

Unidade: Departamento de Assistência Social 

Entidade: Centro de Atendimento ao Adolescente e a Criança com Humanismo - CAACCH 

Período: 03/10/2018 a 31/07/2020 

  

CENTRO DE ATENDIMENTO AO ADOLESCENTE E A CRIANÇA COM HUMANISMO - CAACCH 
es Rua Marechal Deodoro, 244 - Centro - São João Da Boa Vista/SP 

! Fundada em 08 de maio de 1999, CMAS nº 004819/2000, CRCE nº 1461/2012, CNAS, CEBAS nº 71000.104717/2009-14, 

  

  

  

  

  

  

  

  

        
  

      
  

  

      

RELATÓRIO APOSTILAMENTO 

Vínculo Financeiro Gênero de Despesa Aditivo Data Inclusão Previsto R$|Observações 

BB/0065-5/54.934-7/M (Municipal) Assistente de Coordenação (folha) 02/04/2020 -1,726,06]2º Termo de Apostilamento 

BB/0065-5/54.934-7/M (Municipal) Cozinheira (folha) 02/04/2020 -863,84]2º Termo de Apostilamento 

BB/0065-5/54.934-7/M (Municipal) Décimo Terceiro Salário 02/04/2020 4.686,50|2º Termo de Apostilamento 

BB/0065-5/54.934-7/M (Municipal) Férias Pecúnia e 1/3 Férias (folha) 02/04/2020 1.527,76|2º Termo de Apostilamento 

BB/0065-5/54,934-7/M (Municipal) Mensageiro (folha) 02/04/2020 -858,00/2º Termo de Apostilamento 

BB/0065-5/54.934-7/M (Municipal) Monitor de Informática (folha) 02/04/2020 -791,00]2º Termo de Apostilamento 

BB/0065-5/54.934-7/M (Municipal) Serviços Gerais (folha) 02/04/2020 -1.975,36]2º Termo de Apostilamento 

Sub-Total (Despesas com Pessoal) -0,00 

Total -0,00 

Total por Vínculo Financeiro Valor R$ 

BB/0065-5/54.934-7/M (Municipal) 0,00 
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